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   UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
   PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
   COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº 02/2020 – PROCESSO SELETIVO UNIFICADO
BOLSA DE INICIAÇÃO ACADÊMICA

RECURSOS

Seq. NOME MATRÍCULA

1 ALAN NEGREIROS MOTA 497622 Indeferido Indeferido

2 ALANA MARIA DO NASCIMENTO. 399688 Indeferido Indeferido

3 ALANNA SARAH ESTEVES RODRIGUES 472470 Indeferido Indeferido

4 495067 Indeferido Indeferido

5 ALEX BEZERRA DA SILVA 386518 Deferido Reserva
6 ALLYSON LEVY PINHEIRO AVILA 474446 Deferido Reserva
7 ALONSO DOS SANTOS SEVERO 495022 Deferido Reserva

8 ALVARO LOPES DE ARAUJO NETO 417185 Indeferido Indeferido

9 ANA CLARA MORAIS ROCHA 428214 Indeferido Indeferido

10 ANA ERIKA MARTINS FERNANDES 389968 Indeferido Indeferido

11 ANA ROCHELE BARROSO MOURA 479230 Deferido Reserva

12 ANGELICA RODRIGUES DA SILVA 406682 Indeferido Indeferido

13 ANTONIA TAINARA RIBEIRO SOUSA 494856 Indeferido Indeferido

14 ANTONIO ALAN DOS  SANTOS SOUSA 496478 Indeferido Indeferido

15 ANTONIO AUGUSTO NUNES LOBO 433973 Indeferido Indeferido

16 ANTONIO WERBERTON LOPES DA SILVA 485418 Indeferido Indeferido

CAMPUS FORTALEZA

RESULTADO DO 
RECURSO

SITUAÇÃO DO 
RECORRENTE

JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO DO 
RECURSO

Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

ALBERT MOREN PAULINO DA 
ANUNCIAÇAO

Indeferido com base no art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 11, III, do Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 13, B3, e, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferida com base no art. 13, B2, b, e B3, b, g, do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Documentação inconsistente. CTPS do pai com 
contrato formal ativo, no entanto, informa 
desemprego sem trazer a devida documentação de 
encerramento de vínculo formal
Documentação inconsistente. CTPS do estudante 
com contrato formal ativo, no entanto, informa 
trabalho informal sem trazer a devida documentação 
de encerramento de vínculo formal
Indeferida com base no art. 5ª, II, d, do Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B2 e B3 do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC



Página 2 de 16

17 ARIADILA MATOS MESQUITA 427372 Deferido Reserva

18 ARTHUR LUCAS DE LIMA ARRUDA 496272 Indeferido Indeferido

19 BARBARA LANNY ESTEVAM DA SILVA 433835 Deferido Reserva

20 BEATRIZ SOARES COELHO 428154 Indeferido Indeferido

21 BRENA MARIA LIMA DOS SANTOS 494895 Indeferido Indeferido

22 470353 Indeferido Indeferido

23 BRUNA BARROSO DE FREITAS 476182 Deferido Reserva

24 BRUNA DO NASCIMENTO DE SOUSA 479239 Indeferido Indeferido

25 BRUNA FERREIRA BEZERRA DE MACEDO 470017 Deferido Reserva
26 CARLA LAYSE ARAUJO 499833 Deferido Reserva
27 CARLOS DANIEL COSTA PINHEIRO 472341 Deferido Reserva
28 CARLOS DANIEL NERIS ROCHA 469859 Deferido Reserva

29 CARLOS EDUARDO FLORENCIO DA SILVA 493385 Indeferido Indeferido

30 CARLOS EDUARDO JACINTO DA SILVA 474205 Deferido Reserva

31 CARLOS HENRIQUE LIMA GOMES 494164 Indeferido Indeferido

32 471009 Indeferido Indeferido

33 CECILIA FERNANDES SILVA 499915 Indeferido Indeferido

34 CIRLANE RODRIUES NOGUEIRA 500931 Indeferido Indeferido

35 CLEBER LUCAS SOARES RODRIGUES 471814 Deferido Reserva

36 CRISTIANE ROCHA PAULO 495129 Indeferido Indeferido

37 DAVI CORDEIRO DO NASCIMENTO 416748 Indeferido Indeferido

38 DIEGO RODRIGUES DUARTE 399706 Indeferido Indeferido

39 DOUGLAS LEMOS ARAUJO 495057 Indeferido Indeferido

40 DYLIA SANTOS BRANA 427941 Indeferido Indeferido

Indeferido com base no art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferida com base no art. 5, II, a, do Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 13, B2, b, e B3 do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

BRENNO DICKINSON SOARES 
CAVALCANTE

Indeferido com base no art. 5, II, a, do Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

Indeferida com base no art. 13, B3, c, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferido com base no Art. 13, B, B2, b, b1, e B3, 
b, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC (os dois 
documentos são necessários, conforme edital)

Indeferido com base no Art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

CARLOS NETHISON DE AGUIAR ROCHA 
JUNIOR

Aluno foi bolsista BIA em 2019, contudo, em 
2019.2, cursou apenas 128 horas (art. 5º, II, d, do 
Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC)
Indeferido com base no Art. 13, B, B3, a, do  Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC (Se assalariado: cópia do 
comprovante de pagamento dos últimos três meses 
anteriores à data da inscrição). Estudante apresentou 
contracheque apenas referente ao mês de janeiro de 
2020
Indeferido com base no art. 14, f, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC e do art. 5º, II, a, do Anexo II 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
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41 EDERSON RODRIGO SILVA LOPES 472970 Indeferido Indeferido

42 ELLEN MARIANE SOUZA DE OLIVEIRA 496241 Indeferido Indeferido

43 497700 Indeferido Indeferido

44 ERIK CARDOSO DOS SANTOS 476451 Indeferido Indeferido

45 FELIPE BRAGA DE PAULA 470867 Indeferido Indeferido

De acordo com o Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, no 
caso de assalariado, deve-se trazer os três últimos 
contracheques do mês: cópia do comprovante de 
pagamento dos últimos três meses anteriores à data 
da inscrição

Art. 13, B2, g, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

EMMYLY KATHEENLY DOS SANTOS 
SERGIO

Art. 13, B2, g, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

Art. 13, B2, g, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

O art. 13, B2, b2, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC 
solicita as entregas das páginas de foto, 
identificação e de contrato de trabalho- última 
assinada e seguinte em branco. Contudo, o 
estudante não apresentou as páginas de contrato da 
CTPS da mãe, mas sim, página de foto, 
identificação e anotações de férias. Já o art. 13, B3, 
solicita que, em caso de integrante assalariado,  
sejam entregues as cópias dos comprovantes de 
pagamentos dos últimos três meses, isto é, 
novembro e dezembro de 2019 e janeiro de 2020. 
Neste caso, faltaram os contracheques da mãe de 
nov e dez do ano anterior
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46 FELIPE CAETANO DA CUNHA 496056 Indeferido Indeferido

47 FELIPE RIOS DOS SANTOS 472307 Deferido Reserva

48 FRANCISCA ELIDA ROCHA DE MOURA 474106 Indeferido Indeferido

49 FRANCISCA EULICE SOUSA PINTO 478975 Deferido Reserva

50 FRANCISCA FABIOLA DE OLIVEIRA 495028 Indeferido Indeferido

51 472701 Indeferido Indeferido

52 495387 Indeferido Indeferido

53 495686 Indeferido Indeferido

54 FRANCISCO FABRICIO BEZERRA GOMES 385574 Indeferido Indeferido

55 FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO NETO 495358 Indeferido Indeferido

56 427983 Indeferido Indeferido

57 FRANCISCO JARDEL DE AGUIAR MATOS 470047 Indeferido Indeferido

O formulário socioeconômico não foi entregue 
junto à documentação. No envelope lacrado 
constava apenas o checklist e os demais 
documentos do estudante e dafamília, com exceção 
das páginas de identificação das CTPS do estudante 
e de Fabiana

Os extratos bancários apresentados pela estudante 
constam apenas os valores líquidos dos benefícios 
dos pais. O edital exige a comprovação da renda 
bruta dos últimos três meses, isto é, sem descontos

Apresentou apenas a cópia do RG da irmã Dávila. 
Por ser maior, era necessária a apresentação de 
CTPS ou declaração de ausência do documento bem 
como a declaração de desemprego da integrante. 
Faltou ainda o comprovante da pensão da mãe 
referente ao mês de dezembro de 2019

FRANCISCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
DAMASCENO

Justificativa do histórico aceita. No entanto, as 
informações trabalhistas do pai estão conflitantes, 
tendo em vista que apresenta vínculo ativo formal 
na CTPS, contudo foi apresentada declaração de 
trabalho informal

FRANCISCO DANILO ALVES 
ALBUQUERQUE

Estudante não apresentou documentação de 
indeferimento da solicitação do seguro desemprego 
da mãe. Não apresentou contracheque proporcional 
aos dias trabalhados desta do mês de novembro de 
2019 e não apresentou verbas rescisórias

FRANCISCO DARLISON ALVES 
ALBQUERQUE

Estudante não apresentou documentação de 
indeferimento da solicitação do seguro desemprego 
da mãe. Não apresentou contracheque proporcional 
aos dias trabalhados desta do mês de novembro de 
2019 e não apresentou verbas recisórias

Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Mantido o indeferimento com base no artigo 5º, V, 
do Anexo II, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

FRANCISCO JANISON DA SILVEIRA 
CARLOS

Na CTPS do estudante, consta admissão deste em 
outubro de 2019 na empresa Milet Comércio de 
Calçados LTDA. No entanto, não há data de saída 
registrada no documento
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
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58 FRANCISCO MATEUS PAIVA PEREIRA 478121 Indeferido Indeferido

59 FRANCISCO PINHEIRO COSTA JUNIOR 482475 Indeferido Indeferido

60 FRANCISCO SALOMAO BASTOS FILHO 471136 Deferido Reserva

61 FRANCISCO TIAGO SILVA DUARTE 428835 Indeferido Indeferido

62 FRANCISCO WELLINGTON SILVA MATOS 428978 Indeferido Indeferido

O histórico acadêmico apresentado pelo estudante 
não consta todas as disciplinas a serem cursadas em 
2020.1, contudo realizamos consulta ao SIGAA e 
verificamos que o discente está matriculado em 
mais de 256 horas. Quanto ao comprovante do 
aluguel em Fortaleza, este não foi entregue, mas 
somente o comprovante de endereço. Quanto às 
páginas de contrato da CTPS dos pais, foi 
apresentado, de ambos, somente as páginas de foto, 
dados e alterações de identidade. Já no que diz 
respeito aos comprovantes de renda da mãe, os 
extratos bancários apresentados trazem apenas o 
valor líquido, isto é, com descontos. No entanto, o 
artigo 13, B3, g orienta que é necessária a entrega 
dos comprovantes dos últimos três meses com 
valores brutos, isto é, sem descontos. Estes 
documentos comprobatórios dos valores brutos 
poderiam ser emitidos por meio de extrato retirado 
do site do INSS, ou por meio de Demonstrativos de 
Crédito de Benefício no caixa eletrônico, tal como 
indicados pelo edital e presentes no Guia Ilustrado

De acordo com o art. 13, B1, a1, o estudante deve 
entregar a cópia de sua CTPS em que conste foto, 
dados e página de contrato, mesmo em branco, isto 
é, mesmo que nunca tenha sido assinada. Quanto à 
comprovação de renda do pai, não foi atendido ao 
solicitado pelo art. 13, B3, g, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Estudante não apresentou os comprovantes de renda 
do pai anteriores à dispensa, isto é, novembro, 
dezembro de 2019 e janeiro de 2020. Processo 
reanalisado; falta cópia da CTPS do pai. Mantido 
indeferimento com base art. 13, § 3º do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC, assim como no art. 14, § 1º, 
do Anexo II do  referido edital

Não apresentou página de contrato da CTPS da 
mãe, mas apenas páginas de foto, dados e registros 
de profissões regulamentadas/dependentes. O 
comprovante apresentado do seguro desemprego do 
pai não apresenta número de parcelas e valores a 
receber e/ou recebidos. Não apresentou extrato do 
FGTS. Mantido o indeferimento com base no art. 
13, B3, c, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
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63 GABRIEL ALVES ROCHA 417149 Indeferido Indeferido

64 GABRIELA LOPES RAMOS PINTO 494694 Indeferido Indeferido

65 GABRIELA VIANA GENOVEZ 432263 Indeferido Indeferido

66 GEISA FERREIRA GOMES 471569 Indeferido Indeferido

67 GISLANY QUEIROZ SALES 472357 Indeferido Indeferido

Mantido o indeferimento com base nos seguintes 
dispositivos: art. 13, B3, g; art. 13, § 3º, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC; bem como art. 11, IV, e art. 
14, § 1º, do Anexo II do referido edital
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, bem como art. 
11, IV do Anexo II do referido edital
O art. 13, B3, g, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC 
indica que, em caso aposentadoria se faz necessária 
a entrega do comprovante de recebimento do 
benefício dos últimos três meses, isto é, novembro e 
dezembro de 2019 e janeiro de 2020. A estudante 
apresentou o histórico de créditos do INSS da avó 
do mês de janeiro, contudo não apresentou dos 
meses anteriores exigidos no edital, isto é, 
novembro e dezembro

Estudante apresentou extrato do FGTS, no entanto, 
não anexou o comprovante de parcelas recebidas ou 
a receber do seguro desemprego de Antonio 
Glailson, conforme solicitado no art. 13, B3, c, do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC. O comprovante de 
renda de mês integral do irmão Glailton é do mês de 
outubro, portanto, não atualizado. Nos meses de 
novembro e dezembro consta um contracheque 
quinzenal de cada mês, não tendo sido, portanto, 
apresentado, os referentes às segundas quinzenas 
desses meses, bem como não foi apresentado o 
contracheque de janeiro do referido irmão

No que diz respeito ao histórico, a justificativa foi 
aceita. No entanto, o art. 14 do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC solicitava que os estudantes 
que participaram de processos seletivos dos anos de 
2018 e 2019 (Bolsa de Iniciação Acadêmica, 
Auxílio Creche, Auxílio Emergencial e/ou Isenção 
da Taxa do Restaurante Universitário) DEVERIAM 
atualizar seus dados e entregar somente os seguintes 
documentos: Checklist;
b) Comprovante de pré-inscrição online;
c) Formulário socioeconômico;
d) Atestado de matrícula da UFC;
e) Histórico acadêmico da UFC;
f) Documentação referente à renda (Vide itens B1, 
B2 e B3 do art. 13);
g) Comprovação de situação de moradia, em caso 
de alteração (Vide itens C e D do art. 13);
h) Documentos específicos do(s) benefício(s) que 
desejam pleitear



Página 7 de 16

68 GUSTAVO CASTRO DE PAULA 473093 Indeferido Indeferido

69 GUSTAVO DA SILVA FREIRE 497322 Indeferido Indeferido

70 JAIR ALVES DOS SANTOS 494811 Indeferido Indeferido

71 JEFFESON KELVIN LOPES DE CARVALHO 404782 Indeferido Indeferido

72 JOAO DE SOUSA GOES NETO 473240 Indeferido Indeferido

73 JOAO FELIPE MACEDO SOUSA 497512 Indeferido Indeferido

Mantido indeferimento com base artigo 13, § 3º, do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Mantido o indeferimento com base no artigo 5º, c, 
do Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

De acordo com o edital 02/2020, no caso de 
assalariado, deve-se trazer os três últimos 
contracheques do mês: cópia do comprovante de 
pagamento dos últimos três meses anteriores à data
da inscrição. Contudo, estudante trouxe apenas 
extratos bancários, que não trazem o valor bruto do 
salário e nem possíveis descontos, o que 
impossibilita o calculo da renda per capita familiar

Os extratos bancários tragos pelo estudante não 
contem renda bruta recebida pela mãe. O extrato 
onde consta o tipo de benefício não tem valores. De 
acordo com o edital 02/2020, Art 13, B2, item G, 
edital 02/2020: Se aposentado, pensionista, recebe 
auxílio doença ou BPC (Benefício de Prestação 
Continuada): cópia atualizada do comprovante de 
recebimento de benefício (extrato retirado no site do 
INSS ou comprovante de pagamento de benefício 
emitido no Caixa Eletrônico na Agência bancária 
com valor bruto/integral) dos últimos 3 meses;

Art. 13, B2, g, Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

O principal motivo do indeferimento do estudante 
foi a falta de comprovação de renda do pai. De 
acordo com o Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, art 13, 
B2, d:No caso de autônomos, “bicos” e/ou outras 
rendas provenientes de serviços diversos: 
declaração de trabalhador informal, autônomo ou 
profissional liberal, ciente das penalidades previstas 
em lei (Declaração 11); Além disso, a ausência de 
assinatura da mãe na declaração de desemprego a 
invalida, por mais que o estudante tenha explicado 
isso
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74 JOAO GABRIEL BASTOS DE CARVALHO 496216 Indeferido Indeferido

75 JOAO NEFTALI FREIRE AMARAL 432208 Indeferido Indeferido

76 JOAO VICTOR MACEDO GOMES 497666 Indeferido Indeferido

77 JONATHAN DE SOUSA PAIVA 408794 Indeferido Indeferido

78 402655 Deferido Reserva

Mesmo com a mudança de curso, o aluno deveria 
ter tido o cuidado de manter o aproveitamento das 
disciplinas do semestre 2019.2, uma vez que era 
bolsista e esse era um pré-requisito para renovação. 
A mudança de curso não zera o tempo em que o 
estudante já havia sido bolsista
Indeferido com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, que trata da obrigatoriedade da 
inscrição pelo SIGAA para concorrer ao processo 
seletivo

Aluno não trouxe nenhum documento do padrasto. 
De acordo com o edital 02/2020: O núcleo familiar, 
para fins de estudo socioeconômico, é 
compreendido como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa, com mútuo compromisso 
financeiro, declarado e especificado neste 
formulário socioeconômico, que residem no mesmo 
domicílio do estudante ou, quando oriundo de outro 
município ou outro Estado da Federação, aqueles 
que residem no domicílio de origem do estudante

Art 13, B2, g, Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

JONNATHAN WENDERSON TEIXEIRA DA 
SILVA
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79 421873 Indeferido Indeferido

80 JOSE KLISMAN FELIX NOGUEIRA 498856 Indeferido Indeferido

81 KAREN EDUARDA DE ARAUJO OLIVEIRA 495376 Indeferido Indeferido

82 KARINE ALVES DE LIMA 473084 Indeferido Indeferido

83 KATHARYNNA GAMA DE CARVALHO 476522 Indeferido Indeferido

84 KAUANY RODRIGUES JUVENAL 474238 Indeferido Indeferido

85 KELVIN KAISER SOUSA CARNEIRO 476277 Indeferido Indeferido

86 KLYVIA LETICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 433870 Indeferido Indeferido

87 LARA DO CARMO FEITOSA 476762 Indeferido Indeferido

JOSE EDUARDO SOARES DE LIMA 
NOGUEIRA

De acordo com art. 13, B2, e, do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC: Se Micro Empreendedor Individual 
(MEI) (todos os seguintes, obrigatoriamente): cópia 
da declaração do Imposto de Renda completa de 
Pessoa Física acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil ou comprovação de 
Isento; ficha de inscrição e de situação cadastral 
(disponível no site da Receita Federal); Declaração 
Anual do Simples Nacional (DASN – SIMEI) 
completa; declaração de rendimentos informando a 
renda mensal média dos últimos três meses 
anteriores à inscrição do estudante; e extrato 
bancário da pessoa jurídica dos últimos três
Meses

Documentação incompleta - MEI. De acordo com 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, art. 13, B2, e: Se 
Micro Empreendedor Individual (MEI) (todos os 
seguintes, obrigatoriamente): cópia da declaração 
do Imposto de Renda completa de Pessoa Física 
acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil ou comprovação de Isento; ficha 
de inscrição e de situação cadastral (disponível no 
site da Receita Federal); Declaração Anual do 
Simples Nacional (DASN – SIMEI) completa; 
declaração de rendimentos informando a renda 
mensal média dos últimos três meses anteriores à 
inscrição do estudante; e extrato bancário da pessoa 
jurídica dos últimos três meses

Indeferido com base no art. 13, B, B3, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B, B3, g, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B, B3, g, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B, B3, g, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B, B3, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no art. 13, B, B3, g, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital 02/2020 PRAE/UFC
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88 LARISSA FREITAS DE MORAIS 496258 Indeferido Indeferido

89 LARISSA MARIA CARLOS  BRITO 404799 Deferido Reserva

90 LARISSA MOREIRA SILVA 472423 Indeferido Indeferido

91 LARYSSA COUTINHO DA SILVA 415589 Indeferido Indeferido

92 420550 Indeferido Indeferido

93 LEIDIANE LOIOLA ALMEIDA 477842 Indeferido Indeferido

94 LEO VITOR NASCIMENTO RIBEIRO 473079 Indeferido Indeferido

95 LEONARDO MIRANDA BRANDAO 477841 Indeferido Indeferido

96 LEONARDO RODRIGUES FARIAS 405134 Indeferido Indeferido

97 LETICIA ANDRADE CAVALCANTE 472283 Indeferido Indeferido

98 LETICIA SOUSA SILVA 413370 Indeferido Indeferido

Mantido o indeferimento com base no art. 7º do 
Edital 02/2020 PRAE/UFC, segundo o qual, o 
preenchimento do formulário, o envio de dados e a 
confirmação de envio, não geram quaisquer direitos 
ao candidato de se abster de entregar a 
documentação comprobatória requerida na data 
designada pelo cronograma de entrega

Indeferida com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, que trata da obrigatoriedade da 
inscrição pelo SIGAA para concorrer ao processo 
seletivo

Processo reanalisado. Documentações 
comprobatórias da renda da mãe insuficientes. 
Mantido o indeferimento com bases nos arts. 8º e 
9º, I, do Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

LEANDRO RIBEIRO DE SOUSA SILVA 
JUNIOR

Indeferido com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, o estudante realizou a inscrição para o 
Auxílio Emergencial e para a Isenção do 
Restaurante Universitário, mas não para a Bolsa de 
Iniciação Acadêmica
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, bem como art. 
14, § 1º, do Anexo II do referido edital

Mantido o indeferimento com base no art. 11, II, 
bem como no art. 14, § 1º, do Anexo II ao Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC.  Processo reanalisado 
apresenta documentação incompleta: falta 
contracheque do pai do mês de novembro de 2019 e 
cópia da página de contrato da carteira de Jordana

Mantido o indeferimento com base no artigo 13, § 
3º, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Processo reanalisado. Mantido o indeferimento por 
rendimento nulo em 2019.1 e 2019.2; matrícula em 
menos de 256 horas no semestre 2020.1; ausência 
da declaração de trabalho informal da mãe e não 
comprovação de submissão de trabalho nos 
Encontros Universitários 2019
Mantido o indeferimento com base no artigo 13, § 
3º, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, bem como art. 
14, § 1º , do Anexo II do referido edital
Mantido o indeferimento com base no artigo 13, § 
3º, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
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99 LIDIANA GOMES MORENO DA COSTA 433880 Indeferido Indeferido

100 LIVIA JACAUNA LOPES 428357 Deferido Reserva

101 LOURDES MARIA SILVA NEVES 432224 Indeferido Indeferido

102 LUAN BRITO ROCHA 471630 Deferido Reserva

103 LUAN DE AGUIAR VIEIRA 398065 Indeferido Indeferido

104 LUCAS AUGUSTO PIMENTA ALVES 392282 Deferido Reserva
105 LUCAS BENICIO DA SILVA 494651 Deferido Reserva

106 LUCAS CASTRO DE OLIVEIRA 402618 Indeferido Indeferido

107 LUCAS GABRIEL DE SOUSA LAURINDO 500041 Indeferido Indeferido

108 LUCAS LIMA DOS SANTOS 471891 Deferido Reserva

109 LUCAS MORAES FEITOSA 427367 Indeferido Indeferido

110 LUCAS PIRES ROCHA 472002 Indeferido Indeferido

111 LUCAS SILVA DE ARAUJO RODRIGUES 408643 Indeferido Indeferido

112 LUCAS VICTOR PEREIRA TEOFILO 476664 Indeferido Indeferido

113 LUIS DAVI BATISTA DOS SANTOS 432165 Indeferido Indeferido

114 LUIS GUSTAVO DA SILVA SANTOS 394804 Indeferido Indeferido

Estudante com vínculo ativo trabalhista até 
fevereiro de 2020. Em gozo de seguro desemprego a 
partir de abril de 2020. Não apresentou seus 
contracheques de novembro e dezembro de 2019 e 
janeiro do ano corrente

Mantido o indeferimento com base no artigo 13, § 
3º, do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

No envelope lacrado, constava as páginas 1, 3, 4 e 5 
do formulário socioeconômico. Mantido o 
inferimento com base no art. 13, § 3º do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Mãe possuiu vínculo formal até dezembro de 2019. 
Portanto, deveriam ter sido entregues os 
contracheques dos meses anteriores a dispensa, isto 
é, novembro e dezembro
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC

O trabalhador avulso presta serviços para empresas 
sem, entretanto, possuir vínculo empregatício. 
Geralmente recebem recibos que comprovam a 
prestação dos mesmos. Os extratos bancários não 
são considerados como comprovação de renda

Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, bem como art. 
14, § 1º , do Anexo II do referido edital
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, bem como art. 
14, § 1º , do Anexo II do referido edital. Processo 
reanalisado: faltou, igualmente, a declaração de 
desemprego do estudante
Mantido o indeferimento com base no art. 7º do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, o qual afirma que o 
preenchimento do formulário, o envio de dados e a 
confirmação de envio, não geram quaisquer direitos 
ao candidato que se abster de entregar a 
documentação comprobatória requerida na data 
designada pelo cronograma de entrega
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115 LUIS HENRIQUE DA SILVA UCHOA 494354 Indeferido Indeferido

116 LUISA CAVALCANTE ALENCAR 474412 Indeferido Indeferido

117 LYVIA RAFHAELA UCHOA MORAES 494413 Indeferido Indeferido

118 MARCONDES DOS SANTOS GOMES 495248 Indeferido Indeferido

119 MARCOS FELIPE PORTELA 497141 Indeferido Indeferido

120 MARIA ALICE ALVES ARAUJO 471935 Indeferido Indeferido

121 MARIA ALICE VENANCIO CASSIANO 475605 Indeferido Indeferido

Mantido o indeferimento com base no art. 13, § 3º, 
do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, que trata da obrigatoriedade da 
inscrição pelo SIGAA para concorrer ao processo 
seletivo
Mãe estava em gozo de seguro desemprego durante 
os últimos três meses. Contudo não foi entregue o 
comprovante das parcelas que haviam sido 
recebidas. Não esclareceu às informações 
divergentes quanto à situação trabalhista da mãe no 
que tange ao vínculo ativo de MEI

Indeferido com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, o estudante realizou a inscrição para a 
Isenção do Restaurante Universitário, mas não para 
a Bolsa de Iniciação Acadêmica

Indeferido com base no inciso IV do art. 11 do 
Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC. Não 
entregou Declaração de rendimentos informando a 
renda mensal média dos últimos três meses 
anteriores à inscrição do estudante 
Os extratos entregues pela estudante não continham 
valor bruto do benefício recebido, apenas valor 
líquido, pois eram extratos de conta bancária, o que 
impede a verificação da renda familiar. De acordo 
com o edital, art. 13, B2, g: Se aposentado, 
pensionista, recebe auxílio doença ou BPC 
(Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses
Indeferido com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, o estudante realizou a inscrição para o 
Auxílio Emergencial e a Isenção do Restaurante 
Universitário, mas não para a Bolsa de Iniciação 
Acadêmica.
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122 MARIA EDUARDA LIMA DE ANDRADE 409808 Indeferido Indeferido

123 MARIA KARLIENE DA SILVA OLIVEIRA 495743 Indeferido Indeferido

124 MARIA VITORIA ALVES DA SILLVA 471579 Deferido Reserva

125 MICHAEL BARROSO ALVES 398997 Indeferido Indeferido

126 NATHALIA TREICY PINHEIRO ALVES 429913 Indeferido Indeferido

127 NICOLE RAYNER JARDIM COSTA 414758 Deferido Reserva

128 PAMELA BRENNA SILVA TEIXEIRA 404350 Indeferido Indeferido

129 PAULO EDUARDO DA SILVA 496399 Indeferido Indeferido Não entregou documentação

Indeferido com base no inciso IV do art. 11 do 
Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC. Não 
entregou: Cópia da declaração do Imposto de Renda 
completa de Pessoa Física acompanhada do recibo 
de entrega à Página 5 de 10 Receita Federal do 
Brasil ou comprovação de Isento;  Declaração de 
rendimentos informando a renda mensal média dos 
últimos três meses anteriores à inscrição do 
estudante; e Extrato bancário da pessoa jurídica dos 
últimos três meses
Indeferido com base no inciso IV do artigo 11º do 
Anexo II do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC. Não 
entregou o comprovante de renda do pai; apresentou 
extratos de conta bancária nos quais não era 
possível identificar o seu salário, o que impede a 
verificação da renda familiar

Conforme histórico acadêmico, as cadeiras 
regulares do estudantes estão sendo cursadas em 
2020.1. Estudante ainda concorrerá ao Auxílio 
Emergencial
Indeferido com base no art. 14, f, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC, o qual solicitava 
documentação referente à renda para estudantes que 
participaram de processos seletivos dos anos de 
2018 e 2019

Os extratos entregues pela estudante não continham 
valor bruto do benefício recebido, apenas valor 
líquido, pois eram extratos de conta bancária, do 
valor recebido em conta. O extrato que tinha a renda 
atualizada, não constava os últimos três meses, e 
sim  o último valor recebido, o que impede a 
verificação da renda familiar.  De acordo com o 
edital, art. 13, B2, g: Se aposentado, pensionista, 
recebe auxílio doença ou BPC (Benefício de 
Prestação Continuada): cópia atualizada do 
comprovante de recebimento de benefício (extrato 
retirado no site do INSS ou comprovante de 
pagamento de benefício emitido no Caixa 
Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses
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130 PAULO HENRIQUE BRAGA BASTOS 397815 Indeferido Indeferido

131 470650 Deferido Reserva

132 400163 Deferido Reserva
133 PERICLES ROBERTO CAVALCANTE 474235 Deferido Reserva

134 RAFAEL JOAO COSTA LIMA 478902 Indeferido Indeferido

135 RAIMUNDO FELIPE DOS SANTOS NETO 474210 Indeferido Indeferido

136 RANIELLE COSTA DE MONTE MOR 472808 Deferido Reserva

137 RAQUEL MOURA DE OLIVEIRA 428011 Indeferido Indeferido

138 RENATA DO VALE SEGUNDO 470681 Indeferido Indeferido Indeferido com base no art. 13, B, B3, a
139 RICARDO MARTINS VASCONCELOS 471620 Deferido Reserva

140 ROBERTO IGOR GOMES DA SILVA 496649 Indeferido Indeferido

141 RODRIGO CESAR ROCHA QUEIROS 374764 Deferido Reserva
142 ROMULO WELLINGTON RIBEIRO MENDES 470489 Deferido Reserva

Estudante possui debilidades anteriores no histórico. 
Apesar de sua justificativa, não trouxe comprovação 
de renda do pai. De acordo com o Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC, art. 5º, II: comprovar 
matrícula em todas as disciplinas obrigatórias do 
semestre 2020.1, conforme grade curricular do 
respectivo curso, ou em, no mínimo, 256 horas/aula. 
Caso não seja possível realizar a matrícula na carga 
horária mínima obrigatória, a inscrição poderá ser 
realizada mediante justificativa fundamentada a ser 
aprovada pela equipe responsável pelo Processo 
Seletivo

PAULO ROBERTO VIANA DE 
VASCONCELOS
PEDRO HENRIQUE FELIX LEITE 
MONTEIRO

Indeferido com base no art. 13, B, B3, e, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC. Os documentos elencados 
no artigo supracitado devem ser todos apresentados 
para a modalidade MEI, logo a ausência de um ou 
mais configura documentação incompleta

Indeferido com base no art. 13, B, B3, c: Se recebe 
Seguro Desemprego: EXTRATO DO FGTS e 
COMPROVANTE DE SEGURO DESEMPREGO, 
COM VALOR E NÚMERO DE PARCELAS A 
RECEBER E/OU RECEBIDAS

(Indeferido com base no art. 13, B, B3, a) Houve 
uma inconsistência no motivo do indeferimento no 
resultado preliminar. A estudante foi indeferida 
devido a documentação incompleta. A carteira de 
trabalho encontra-se assinada (com data de 
admissão e sem data de demissão), o que gera a 
necessidade em trazer comprovantes de renda 
enquanto assalariada, porém não foram 
apresentadas

Indeferido com base no art. 13, B, B3, g, do Edital 
nº 02/2020/PRAE/UFC
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143 SAMARA FERREIRA OLIVEIRA 482517 Indeferido Indeferido

144 SONNI DE VASCONCELOS MENDONCA 433966 Indeferido Indeferido

145 THAIANA VITORIA DE SOUSA 422584 Indeferido Indeferido

146 THAIS MOREIRA SOUTO NOBRE 420830 Indeferido Indeferido

147 THIAGO DA SILVA NASCIMENTO 472807 Indeferido Indeferido

148 THIAGO FIRMINO DANTAS 408786 Deferido Reserva

149 THIAGO PEREIRA DE CARVALHO 500142 Indeferido Indeferido

150 THIAGO SILVA EUFRASIO 368834 Deferido Reserva

151 THOMAS DA SILVA OLIVEIRA 404338 Indeferido Indeferido

152 TIAGO MARTINS CRUZ 414762 Indeferido Indeferido

153 VICTOR EMANUELDE OLIVEIRA TAVARES 471811 Indeferido Indeferido

Os extratos entregues pela estudante não continham 
valor bruto do benefício recebido, apenas valor 
líquido, pois eram extratos de conta bancária, o que 
impede a verificação da renda familiar. De acordo 
com o edital, art. 13, B2, g: Se aposentado, 
pensionista, recebe auxílio doença ou BPC 
(Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

Indeferido com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, o estudante realizou a inscrição para a 
Isenção do Restaurante Universitário, mas não para 
a Bolsa de Iniciação Acadêmica

Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferida com base no art. 9º do Edital nº 02/2020/
PRAE/UFC, que trata da obrigatoriedade da 
inscrição pelo SIGAA para concorrer ao processo 
seletivo
Além da declaração não assinada, a carteira de 
trabalho do estudante está incompleta, ou seja, não 
apresenta as páginas do contrato de trabalho, como 
solicitado no art. 13, B, B1, a, a1 e B3 do  Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferido com base no art. 13, B, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC

Indeferido com base no art. 11, § 2º, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Processo reanalisado. Indeferido com base no art. 
13, B, B3, g, do  Edital nº 02/2020/PRAE/UFC 
(documento de renda da mãe não consta valor 
bruto)
Art. 13, B2, g, Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses
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154 VILMAR FELIPE RICARDO BOMFIM 403809 Indeferido Indeferido

155 VINICIUS ALVES DE SOUSA 497383 Deferido Reserva

156 VITOR LOPES OLIVEIRA 472155 Indeferido Indeferido

157 422641 Indeferido Indeferido

158 WALTER EMANUEL ALVES PORTELA 497118 Deferido Reserva

159 YASMIN DAFNE DE LIMA DOS SANTOS 472028 Indeferido Indeferido

160 YOHANNA DE SOUSA 427736 Indeferido Indeferido

161 YURI GOMES DO NASCIMENTO OLIVEIRA 472890 Indeferido Indeferido

Art. 13, B2, g, Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

Art. 13, B2, g, Edital nº 02/2020/PRAE/UFC: Se 
aposentado, pensionista, recebe auxílio doença ou 
BPC (Benefício de Prestação Continuada): cópia 
atualizada do comprovante de recebimento de 
benefício (extrato retirado no site do INSS ou 
comprovante de pagamento de benefício emitido no 
Caixa Eletrônico na Agência bancária com valor 
bruto/integral) dos últimos 3 meses

WALFRISIO RODRIGUES DE MACEDO 
NETO

Aas carteiras de trabalho que foram apresentadas 
estão incompletas (sem a xerox das páginas do 
contrato de trabalho), conforme solicita art. 13, B, 
b2, b do Edital nº 02/2020/PRAE/UFC e a 
declaração de desemprego é um documento 
obrigatório, mesmo estando informado no 
formulário, conforme art. 13, B, B3, b

Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
Indeferido com base no Art. 5º, II, a, do Anexo II do 
Edital nº 02/2020/PRAE/UFC. A quantidade de 
horas mínima para acesso ao programa é de 256 
horas. Estudante matriculada em 192 horas
Indeferido com base no art. 13, B3, a, do Edital nº 
02/2020/PRAE/UFC
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